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DECRETO N.º 223/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 
EMENTA: “Dispõe sobre a recomposição dos 
membros titulares e suplentes do Conselho 

Municipal de Saúde e dá outras providências.” 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal nos termos do artigo 79, VII: 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Membros Titulares e os Membros Suplentes para a formação do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Urandi, Estado da Bahia.  

 
Parágrafo Único – O referido Conselho será assim constituído:   

 
REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 

  NOME CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO 

Titular: Fábio da Silva Pereira  
Indicação 

 
Secretaria Municipal de Saúde. Suplente: Arielly Rayanne Amaral A. 

Santana 

Titular: José Marcos Soares de Souza  
Recondução 

Secretaria Municipal de Finanças. 

Suplente: Allexis Gonçalves Carvalho 

Titular: Lauro Soares Sá  
Indicação 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social. Suplente: Carlos Roberto Soares Brito 

Titular: Roberto Cardoso Santos  

Indicação 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer 

Suplente: Ginaldo Ferreira Morais 

 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

 

  NOME CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO 

Titular: Alana Oliveira Porto Indicação Unidades Básicas de Saúde 

Suplente: Lucilene de Jesus Saraiva Recondução 

Titular: Carielandia Monteiro Gomes  

Indicação 

Hospital Municipal Padre Antônio 

Manoel da Rocha. Suplente: Clarissa Silva Gomes 

Titular: Flaviano A. Rodrigues dos 
Santos 

 
Recondução 

 
Agentes Comunitários de Saúde. 

Suplente: Mônica Leone da Soledade 

Titular: Dalmo Gomes de Oliviera Recondução Sesab e Fundação de Saúde 

Suplente: Sebastião Antônio dos Santos 
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REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 

 

NOME CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO 

 

Titular: Genival Saraiva Soares 

 

Indicação 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Agricultores Familiares de Urandi-BA. 

Suplente: Juliana Ferreira de Santana 

Aranha Martins 

Recondução 

Titular: Lilian Leal Luz Públio  
Indicação 

 
Clube das Mães Suplente: Dinamagna Silva Nascimento 

Titular: Aparecida Santos Porto Recondução Pastoral da Criança. 

Suplente: Aurita Soares de Deus 

Titular: Olívia Fialho Araújo Recondução Comunidade Religiosa 

Suplente: Sidália Silva Pereira Indicação 

Titular: Geraldo Dias De Santana  
Indicação 

Maçonaria 

Suplente: Eduardo Quimarães De Matos 

Titular: Iraci Fernandes Santos 

Quimarães 

Indicação Associações Comunitárias (Associação 

de Cova de Mandioca) 
 Suplente: Joaquim Nogueira Aranha Indicação 

Titular: Edineuza Santos Vieira Indicação Associação Urandiense de Pessoas 
com Necessidades Especiais Suplente: Lucilene Santos Sobrinho 

Souza 

Recondução 

Titular: Diassis Rodrigues Santana  
Indicação 

Representante Da Associação 
Urandiense De Preservação Ambiental 
Comunitária Urandi 

 

Suplente: Milian Silva Rodrigues 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 15 de dezembro de 2021. 

 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
   

 


